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ffi Câmara Municipal de Campo Magro
Estado do Paraná

Exmo. Senhor Presitlente:

Os vereadores que estâ sttbscrevenr, IIo uso de suas atnbuiçÔes

legais, apreseutarn para apreciação a seguinte Ernen«la Substitutiva à Projeto

de Lei do Executivo No. 02212001;

ENI ENDA SUI}STITIJTIVA

Art. 1o. O parágrafo primeiro do artigo terceiro passa a ügorar
corn a seguinte redação:

Àrt. 3u. ....

§ 1". Ficam criados 16 (dezesseis cargos) de Atendente cle

ECucação Infantil, na carreira de Dçsenvolvimento Sócio Cultrrral, os quais

corespondem ao Padrão l0 da Tabela Salarial Geral.
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JUSTII.'ICA'I'I\/AS:

A srrbslituição de 20 (vinte cargos) de Atenderrte de Educação
Infantil, na carreira de Desenvolr,imento Sócio Cuhural, os quais
coresponderiam ao Padrâo 8 da Tabela salarial ceral para ló (dezesseis
cargos) que corresponderão ao Padrão 10 da fabela salanal ceral , é rie
suma irnportfurcia para qrre possamos prestar um rnelhor atendimento as
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criarrçirs clo Municipio,.lá que o padrào 8 abrange atenclendcs com rrivel dc
printeiro grau enquanto o padrào dez abrange atendendes com nível de

--segundô grâu, quanto a dirninuição do niunero de cargos, esle obeclece a Lei
de Responsabilidado quanto a conlpensação de gastos.
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